
[bookmark: _GoBack]ATA DA TRIGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA OITAVA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, REALIZADA EM 29 DE OUTUBRO DE 2024. 

	Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quaro reuniu-se a Câmara Municipal de Cordeirópolis no Plenário "Vereador Irio Alves", do Edifício "Dr. Cássio de Freitas Levy", a partir das dezenove horas e nove minutos, para a realização da trigésima quarta sessão ordinária, da quarta sessão legislativa, da décima oitava legislatura, sob a presidência do vereador José Antonio Rodrigues, sendo secretários os vereadores Diego Fabiano de Oliveira e Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes. Feita a verificação eletrônica de presença, a ela responderam os seguintes vereadores: Anderson Antonio Hespanhol, Carlos Aparecido Barbosa, Diego Fabiano de Oliveira, José Antonio Rodrigues, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes, Paulo César Morais de Oliveira, Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira e Silvana Gonçalves Martins Baio. Havendo número legal, foi aberta a sessão. Em seguida, foi feita nova verificação eletrônica de presença, constando os mesmos vereadores. Na Ordem do Dia, estava prevista a deliberação das seguintes proposituras: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 34/2024, do vereador José Antonio Rodrigues, que estabelece a Política Municipal de Combate à Violência Escolar no Município de Cordeirópolis. O autor disse que o projeto tem por objetivo minimizar os episódios de violência no contexto escolar e isso é importante para que as crianças sejam protegidas, ao serem tratadas com mais amor e carinho dentro da sala de aula. Em discussão, Carlos Barbosa disse que o projeto estava na pauta da sessão anterior e devido à ausência do autor da propositura naquele momento, foi aprovado um requerimento de adiamento para esta sessão. Disse que o projeto é interessante, que a sociedade clama por mais segurança nas escolas, é preciso resolver o problema, o papel dos vereadores é encontrar soluções e cumprimentou o autor pela iniciativa, manifestando seu voto favorável. Em votação eletrônica, recebeu votos favoráveis dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, Carlos Aparecido Barbosa, Diego Fabiano de Oliveira, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes, Paulo César Morais de Oliveira, Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira e Silvana Gonçalves Martins Baio e foi aprovado, prejudicando-se o projeto original. Projeto de Lei nº 39/2024, do vereador José Antonio Rodrigues, que institui, no âmbito do município de Cordeirópolis, o Dia Municipal do Imigrante Italiano e dá outras providências. Em discussão, o autor disse que o projeto é de sua autoria e que busca celebrar e homenagear a colônia italiana em nossa cidade pela sua colaboração na história de Cordeirópolis, em especial no Bairro do Cascalho. Carlos Barbosa registrou a importância dos imigrantes italianos e sua relevância para a história da cidade, por isso é relevante a criação de uma data comemorativa para relembrar o seu trabalho na história da cidade desde 1885, que recebeu muitos italianos e que sua memória  está sendo preservada pela Associação Trevisani Nel Mondo em conjunto com a administração municipal, que realizaram a reforma do Cemitério Municipal do Bairro do Cascalho, da Praça Padre Luiz Stefanello e do Mirante da Represa e criaram a Casa da Cultura de Cascalho, dizendo que tem certeza que a próxima administração irá continuar colaborando com este grupo, elogiando a apresentação do projeto devido à contribuição dos italianos para a cidade e pelos trabalhos realizados pela associação em conjunto com a Prefeitura, manifestando seu voto favorável ao projeto. José Antonio disse que o trabalho realizado é muito importante para a cidade e que o vereador Paulo Cesar faz parte de uma das iniciativas desta associação. Em votação eletrônica, recebeu votos favoráveis dos vereadores Anderson Antonio Hespanhol, Carlos Aparecido Barbosa, Diego Fabiano de Oliveira, Mariana Fleury Tamiazo, Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes, Paulo César Morais de Oliveira, Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira e Silvana Gonçalves Martins Baio e foi aprovado. Encerrada a Ordem do Dia, iniciou-se o Expediente, onde foi colocada em votação eletrônica a ata da 33ª sessão ordinária, realizada no último dia 22, aprovada pela unanimidade dos votantes. Foram recebidas as seguintes proposituras: Projeto de Decreto Legislativo nº 10/2024, do vereador Diego Fabiano de Oliveira – Relator Especial, que dispõe sobre o parecer do Tribunal de Contas, relativo às contas do Município de Cordeirópolis do exercício de 2021, constantes nos autos do Proc. nº 00006765.989-20.7 e anexos. Não houve inscritos na Tribuna Livre. Encerrado o Expediente, foi aberto prazo para inscrição na Explicação Pessoal, onde após seu término falaram os seguintes vereadores: Diego Fabiano registrou a realização da 4ª Semana da Juventude, com a competição de escalada no Centro de Lazer do Trabalhador, no Jardim Planalto e do Basquete 3x3, agradecendo a Bruna, a Daiane e a outros que contribuíram, mostrando fotos do evento, registrando o trabalho da assessora da vereadora Neusa, pedindo ao futuro Vice-Prefeito que a próxima administração mantenha o apoio a esta iniciativa, registrando o trabalho do professor Marco Romanelli no torneio de basquete. Encerrou dizendo que no domingo haverá competição de skate em frente à Escola Municipal Levy. Carlos Barbosa disse que houve uma audiência pública na última quinta, com referência a um projeto de alterações no Plano Diretor, e que deve ter recebido parecer favorável da Diretoria Jurídica, pedindo que ele seja incluído na Ordem do Dia da próxima sessão ordinária. O Sr. Presidente informou que as correspondências dos vereadores e vereadores são enviadas por correio eletrônico durante a semana. Não havendo mais nada a ser tratado, o Sr. Presidente convocou os vereadores e vereadoras para a próxima sessão ordinária, que será realizada na terça-feira 5 de novembro, a partir das 19 horas e encerrou a sessão, da qual foi lavrada a presente ata por mim, Paulo César Tamiazo, 
Analista Legislativo, nos termos do art. 171 do Regimento Interno.  
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